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"Dispõe sobre reajuste dos vencimentos

dos Professores do Magistério da

Ed.ucação Básica do Município de Cedro

de Sáo Joáo e dá outras providências'"

A pREFEITA DO MUNICÍPIO Dt ctDRO DE SÃO JOÃO, ESTN)O DE

SERGIPE, no rlso de suas atribuições qu.e the sáo conferidas pela Lei Orgânica

do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono a seguinte ki:

Att. ls - Fica atualizado o valor do Piso Salariat Profissional do Magistério

Público d.e cedro de sáo Joáo/sE, pâra o valor de R$ 3.261,33 (três mil,

duzentos e sessenta e seis reais e trinta e três centavos) para uma cargâ- horária

de 200 horas, distribuÍdas aos d,emais níveis, conforme a tabela de "Quadro

Permanente e SuPlementar'.

Ar1-. 2e- Fica alterada a tabela de Vencimentos constantes no Apêndice III da

Lei N" 55/2005, de 25 de abril de 2005, que trata do Plano de carreira do

Magistério Público Municipal, que passa a vigorar de acordo com novos

percentuais constantes no anexo desta Lei complementar.

Att. g" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, retroagindo seus

efeitos a partir de 1" de junho de 2022.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.
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ANEXO I

Rua Antônio Batista, n'105 - BairÍo Centro - Cedro de São João/SE.

CEP:49.930-000 - Fone: (79) 3347-1230 CNPJ n" l3.l 17.601/0001-20

E-mail: eabinete@cedÍodesaojoao.se.gov.br Site: www.cedrodesaojoao.se.gov.br

E SUPLEITEIITAR
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

cÂu.lu MUNIcIPAL DE cEDRo oe sÃo;oÃo-se

EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 1OI2O22

Altera dispositivo Art. 30 do Projeto de Lei

Complementar 1012022.

Modifique-se o Projeto de Lei Complementar no 1012022, passando a constar

conforme alteração abaixo:

Art. 3s " Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a partir de 1o de janeiro de 2022. "
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JUSTIFIcAçÃo

Prefacialmente, é importante ressaltar o previsto na legislação federal' a

saber, a Lei no 11.73812008-

Art. Ss O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação

básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009'

Diante de tudo o que fora exposto na comissão de Legislaçáo, Justiça e

Redação Final, mister se faz alterar o referido dispositivo para aumentar a possibilidade

do Gestor Municipal a conceder maior direito aos professores da rede pública' O

dispositivo, êffi especial, autoriza que o Executivo pague referente a uma data

retroativa.

Sala das SessÕes, 0710712022
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